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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02 /2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04/2026 

 
O Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO, para o 
conhecimento dos interessados, que será realizada licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM e modo de 
disputa aberto e fechado, para o REGISTRO DE PREÇOS, visando à futura e eventual aquisição 
de Computadores Desktop com Monitores, periféricos e Estabilizadores, conforme condições, 
quantidades e exigências, estabelecidas neste edital e seus anexos. 
O Procedimento Licitatório obedecerá às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, dos Arts. 
42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, das Resoluções de Mesa nº 05/2024 e 06/2024 e as 
demais legislações pertinentes, bem como o estabelecido no presente edital e em seus anexos. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR DO DIA: 06/03/2026 às 09 horas 
LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DIA: 18/03/2026 às 13h59min 
DATA DE INÍCIO DA SESSÃO: 18/03/2026 às 14 horas 
LOCAL SESSÃO VIRTUAL: Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será considerado o horário oficial 
de Brasília - DF. 
 
OBJETO - Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços visando à futura e 
eventual aquisição de Computadores Desktop com Monitores, periféricos e Estabilizadores, 
para atender às necessidades de expansão e novos projetos da Câmara Municipal de Alvorada, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
1.1. O pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 
de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, por intermédio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br; sendo os trabalhos conduzidos pelo pregoeiro, com o 
suporte da equipe de apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente, formam o 
conjunto de operadores do sistema do pregão. 
1.2. O edital está disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Portal 
de Compras públicas http://www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme disposto no 
inciso III do §2º do art. 174 da Lei nº. 14.133/2021 e no Portal Transparência do sítio oficial da 
Câmara: https://camaraalvorada.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais; podendo 
ainda, ser solicitado por meio do e-mail: licita@camara-alvorada.rs.gov.br.  
 
2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 
2.1. A (s) licitante (s) deverá (ão) observar a data e os horários limites previstos para a 
abertura das propostas, atentando também, para a data e o horário para início da disputa. 
 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
3.1. Poderão participar desta licitação: 
3.1.1. Todos os interessados que comprovem o atendimento dos requisitos estabelecidos 
neste edital e em seus anexos e que estejam cadastrados/credenciados junto ao Portal de 
Compras Públicas; 
3.1.2. As beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 interessadas em participar da 
licitação deverão apresentar, na forma da Lei, juntamente com os documentos de habilitação, 
declaração formal, conforme anexo IV, de atendimento à referida Lei e de que, no ano-
calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
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enquadramento como empresa de pequeno porte, assinada por representante legal da 
licitante. 
3.2. Pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes 
normas:  
3.2.1. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados;  
3.2.2. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração;  
3.2.3. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 
cada consorciado;  
3.2.4. Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada;  
3.2.5. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução da ata de registro de preços.  
3.3. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 
quando:  
3.3.1. a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 
19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;  
3.3.2. a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados;  
3.3.3. qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;  
3.3.4. o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação  
3.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49 e que, no 
ano calendário de realização desta licitação, não celebrou contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolaram a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.  
3.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  
3.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa e empresa de pequeno porte.  
3.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;  
3.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias.  
3.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da 
Constituição Federal;  
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3.4.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social.  
3.4.8. Que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, em conformidade com o Art. 14, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
3.4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste edital.  
3.5. Nos termos do Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021, não poderão disputar esta licitação 
ou participar da execução da ata de registro de preços, direta ou indiretamente:  
3.5.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;  
3.5.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.  
3.5.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
3.5.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
3.5.3.1. Este item também se aplica ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
3.5.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de 
preços ou contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
3.5.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
3.5.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
3.5.7. Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria. 
 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
4.1.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implicará a 
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou da Câmara Municipal, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
4.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante todo o 
processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no Sistema Operacional poderá ser esclarecida 
pelos telefones junto à Central de Atendimento do Portal de Compras Públicas.: Capitais, 
Regiões Metropolitanas e WhatsApp: 3003-5455, (61) 3120-3700, (61) 3142-4887, Região Sul: 
(48) 3771-4672, (51) 3103-9615, Outras Regiões: 0800 730 5455, e-mail: 
comprador@portaldecompraspublicas.com.br. 
4.6. Na data e horário definidos para a Sessão Pública, a licitante através de seu representante 
deverá estar presente na Sala de Disputa Virtual relativa ao respectivo processo, para ofertar 
novos lances nos itens ou lotes em que sua empresa teve sua proposta inicial classificada. 
 
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 
a) conduzir a sessão pública; 
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 
e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos; 
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 
d) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
e) verificar e julgar as condições de habilitação; 
f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
de habilitação e sua validade jurídica; 
g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 
h) indicar o vencedor do certame; 
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a 
sua homologação. 
5.1.1. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
5.2. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO E ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA: 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico do Portal 
de Compras Públicas - https://www.portaldecompraspublicas.com.br, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
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6.2. Dentro do prazo estipulado para recebimento de propostas, será de responsabilidade do 
usuário, conferir se os dados referentes à proposta foram enviados corretamente, sendo que o 
mesmo poderá visualizar a proposta enviada.  
6.3. O licitante deverá aceitar e assinalar no Sistema Eletrônico, as declarações solicitadas e 
marcar a opção de acordo com o enquadramento da empresa.  
6.3.1. A não declaração no Sistema Eletrônico em relação ao enquadramento da empresa pelo 
licitante, poderá deixar de habilitar/desabilitar direitos relativos ao tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar 123/06. 
6.4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 
proposta, razão pela qual os licitantes não poderão informar qualquer dado que possa levar à 
sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.  
6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta; 
6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 
6.7. O licitante vencedor deverá apresentar os documentos de habilitação após a sessão de 
lances, dentro do prazo determinado pelo sistema eletrônico. 
6.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços anteriormente inserida 
no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.9. A proposta financeira deverá ser enviada, por meio do sistema eletrônico, com o 
preenchimento dos seguintes campos: 
6.10.1. Valor unitário e total do item, assim como conter até 2 (duas) casas decimais depois da 
vírgula; 
6.10.2. Marca/fabricante; 
6.10.3. Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as 
características técnicas do objeto proposto e outros elementos que identifiquem suas 
configurações, contendo informações similares à especificação do termo de referência (anexo I 
do edital), indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
6.11. O preço proposto será cotado em reais, e será considerado suficiente e completo, 
abrangendo todos os custos operacionais; os encargos (sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, bem como, demais encargos incidentes); os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais, e para fiscais, etc.); o fornecimento de mão de obra 
especializada, materiais, ferramentas, acessórios, consumíveis e equipamentos; a 
administração, o lucro; as despesas decorrentes de carregamento, descarregamento, fretes, 
transportes e deslocamentos de qualquer natureza, correndo tal operação, única e 
exclusivamente, por conta, risco e responsabilidade da empresa vencedora da licitação; bem 
como, qualquer outro encargo ou despesa, ainda que aqui não especificado, que possa incidir 
ou ser necessária à execução do objeto da licitação. 
6.11.1 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie expressamente à parcela ou 
à totalidade de remuneração. 
6.12. O prazo de validade da proposta financeira não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da sessão pública do pregão. 
6.13. O licitante NÃO PODERÁ oferecer proposta em quantitativos inferiores aos totais 
estimados no Termo de Referência – Anexo I do edital.  
6.14. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de 
lances.  
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6.15. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em 
que os licitantes poderão encaminhar seus lances. 
6.16. O pregoeiro convocará o licitante classificado em Primeiro Lugar, para, no prazo mínimo 
de 02 (duas) horas, encaminhar por meio eletrônico, sua Proposta de Preços readequada a seu 
lance vencedor, conforme modelo constante no Anexo II do edital.  
e deverá: 
a) ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal; 
b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
6.16.1. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à 
detentora, se for o caso; 
6.16.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a detentora; 
6.17. A omissão na proposta financeira em relação a exigências do edital importa na submissão 
da licitante às normas nele estabelecidas. 
6.18. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.19. A licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 
6.20. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado, no prazo mínimo de 2 (duas) horas após solicitação do pregoeiro. 
 
7.  DA ETAPA COMPETITIVA:  
7.1.  DA ETAPA ELETRÔNICA DE LANCES:  
7.1.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do Sistema Eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
7.1.2. Os lances ofertados serão pelo UNITÁRIO e TOTAL do item. 
7.1.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.  
7.1.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
7.1.5. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.1.6. Durante o transcurso da Sessão Pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
licitantes.  
7.1.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos, e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.2. DO MODO DE DISPUTA:  
7.2.1. Será adotado o Modo de Disputa ABERTO E FECHADO.  
7.2.2. A etapa de envio de lances da Sessão Pública terá duração de 15 (quinze) minutos.  
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7.2.3. Encerrado o prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 
transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 
lances será automaticamente encerrada.  
7.2.4. Encerrado o prazo de que trata o item 7.2.3, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por 
cento) superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.2.4.1. No procedimento de que trata o item 7.2.4, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.2.5. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 7.2.4, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 
(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento do prazo.  
7.2.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.2.3 e 7.2.4, o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade.  
7.2.7. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 7.2.3 e 7.2.4 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na 
Ordem de Classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 
7.2.6. 
7.2.8. Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, 
admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.2.7.  
7.2.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
7.3. Em caso de empate entre duas (2) ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem:  
7.3.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação.  
7.3.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para à qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
7.3.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento.  
7.3.4. Desenvolvimento pelo licitante de Programa de Integridade, conforme orientações dos 
Órgãos de Controle.  
7.4. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  
7.4.1. Empresas estabelecidas no território do estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de município, no território do estado em que este se localize.  
7.4.2. Empresas brasileiras.  
7.4.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país.  
7.4.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  
7.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo Sistema Eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.6. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.7. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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7.8. Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro deverá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado.  
7.8.1. A negociação poderá ser realizada com os demais licitantes, segundo a Ordem de 
Classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela administração.  
7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
7.9. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.  
7.10. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.  
7.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
7.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da Sessão Pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a Sessão Pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
7.13. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob 
pena de não aceitação da proposta.  
7.14. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita.  
7.15. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo Sistema Eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta.  
7.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
7.17. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade.  
7.18. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do Sistema Eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste edital.  
7.18.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
7.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste edital. 
 
8.  DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  
8.1. O julgamento obedecerá ao critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observando-se o 
disposto no Art. 33, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.2. Após o encerramento da negociação e aceite de valor ficarão liberados os procedimentos 
para a fase de aceitabilidade da Proposta de Preços e dos documentos de habilitação. O 
Sistema Eletrônico destacará para os participantes a nominação do melhor classificado, e o 
valor aceito.  
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8.3. O licitante melhor classificado deverá observar o prazo e as ações que deverá realizar, sob 
pena de ser desclassificado se não atender as disposições nos prazos estabelecidos.  
8.4. Durante o prazo de convocação dos documentos de proposta, o licitante convocado 
deverá enviar os documentos solicitados, sob pensa de ser desclassificado se não realizar esta 
remessa dentro do prazo estabelecido.  
8.5. Enquanto estiver dentro do prazo estipulado, o convocado poderá excluir arquivos já 
enviados e enviar outros documentos atualizados sendo solicitados. Encerrado o prazo de 
convocação de documentos, a documentação de proposta enviada se tornará pública para os 
demais licitantes. 
8.6. O pregoeiro convocará o licitante classificado em Primeiro Lugar, para, no prazo mínimo 
de 02 (duas) horas, encaminhar por meio eletrônico, sua Proposta de Preços readequada a seu 
lance vencedor, conforme modelo constante no Anexo II do edital.  
8.6.1. O pregoeiro verificará a proposta apresentada, e à desclassificará, motivadamente, se a 
mesma não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital e no art. 59 
da Lei Federal nº 14.133/2021.  
8.6.2. O pregoeiro examinará a proposta classificada em Primeiro Lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para a contratação 
no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital.  
8.7. O licitante que se ausentar ou abandonar o certame (Sala de Disputa), deixando de enviar 
a proposta e documentação solicitada poderá ser desclassificado e estará sujeito às sanções 
previstas neste edital.  
8.8. Para fins de análise e julgamento em relação à Proposta Financeira final apresentada, o 
pregoeiro poderá solicitar Pareceres Técnicos ao quadro de pessoal do órgão ou consultar os 
Órgãos Jurídicos pertencentes à Administração Municipal, a fim de orientar sua decisão.  
8.9. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie expressamente à parcela ou 
à totalidade de remuneração.  
8.10. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos deste 
edital, será desclassificada aquela que se enquadrar nas hipóteses previstas nos incisos do art. 
59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
9. DA HABILITAÇÃO: 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual cumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à inexistência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Públicas – CNEP; 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 
9.2. Constatada a existência de sanção de inidoneidade, o pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.3. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
9.3.1. A falsidade da declaração de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas 
neste edital. 
9.4. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor. 
9.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
9.6. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
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melhor classificado após o encerramento do envio de lances, no prazo mínimo de 2 (duas) 
horas. 
9.7. Se o licitante arrematante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
9.7.1. A não apresentação de documentação em conformidade com este item resultará na 
inabilitação do licitante proponente. 
9.8. A entrega da documentação física original ou autenticada fica dispensada, podendo ser 
solicitada a qualquer momento em prazo estabelecido pelo pregoeiro. 
9.8.1. A documentação física original ou autenticada, quando solicitada, deverá ser 
encaminhada ao endereço: na Rua Contabilista Vitor Brum, 21 – Maringá –Alvorada/RS - CEP: 
94.814-595, telefone (51) 3483-9400, Departamento de Compras, Licitações e Contratos. 
9.8.1.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais (não-digitais) quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
9.9. A documentação de habilitação poderá ser dispensada parcialmente nas contratações 
para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para 
dispensa de licitação de que trata o inciso II do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, e nas 
contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de que trata o inciso III 
do Art. 70 da Lei Federal nº 14.133/2021, ressalvado inciso XXXIII do caput do Art. 7º e o § 3º 
do Art. 195 da Constituição Federal. 
 
10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.1.1. Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual ou certificado de 
Microempreendedor Individual (MEI); 
10.1.2. Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou seja, a empresa deverá 
fornecer o contrato social e suas alterações ou contrato social consolidado; 
10.1.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
10.1.4. Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
10.2. DECLARAÇÕES (Modelos nos anexos III e IV): 
10.2.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
10.2.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
10.2.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
10.2.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição; 
10.2.5. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do 
Art. 5º da Constituição Federal; 
10.2.6. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; em 
conformidade com o Art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
10.2.7. Que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da Ata de Registro de 
Preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, em conformidade com o Art. 14, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
10.2.8. De atendimento à Lei Complementar nº 123/2006; 
10.2.8.1. Que no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenha celebrada Ata de 
Registro de Preços com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
10.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
10.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), no caso de pessoas 
naturais, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
10.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal e Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente, Prova de Regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS); 
10.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 
10.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, expedida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 
10.3.5. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
10.3.6. Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme Lei 12.440 de 
7 de julho de 2011. 
10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor do Foro 
da sede da pessoa jurídica do licitante, expedida a menos de 90 (noventa) dias; 
10.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
10.5.1. A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de pelo menos um 
Atestado de Capacidade Técnica emitido em nome da proponente, expedido por Pessoas 
Jurídicas de Direito Público ou Privado, preferencialmente em papel timbrado do emissor, 
comprovando que o licitante já executou, de forma satisfatória, obrigações da mesma 
natureza do objeto da presente licitação. 
 
11. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO: 
11.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 10, serão examinados pelo pregoeiro, 
que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores. 
11.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 
eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação 
digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o 
prazo de validade. 
11.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
11.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 que possua alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista terá sua habilitação condicionada ao 
envio de nova documentação que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo 
que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 
desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 
respectivo prazo. 
11.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
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sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital. 
11.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
12. DAS IMPUGNAÇÕES, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS:  
12.1. As impugnações, pedidos de esclarecimentos e interposição dos recursos deverão ser 
realizados exclusivamente via sistema do Portal de Compras Públicas. 
12.2. DA(S) IMPUGNAÇÃO(ÕES): 
12.2.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 
na forma prevista no edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública; 
12.2.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame; 
12.2.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
12.2.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
12.3. DO(S) ESCLARECIMENTO(S): 
12.3.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 
pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 
meio eletrônico, na forma do edital; 
12.3.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos; 
12.3.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
12.4. DO(S) RECURSO(S): 
12.4.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 
165 da Lei 14133/2021. 
12.4.1.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer. 
12.4.2. A interposição dos recursos que trata o item 12.4. deverá ser realizada exclusivamente 
via sistema do Portal de Compras Públicas. 
12.4.3. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
12.4.4. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 
data de divulgação da interposição do recurso. 
12.4.5. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 
12.4.3 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
12.4.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.4.7. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
12.4.8. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
13. DO ENCERRAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO: 
13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
14.1. O licitante ou o detentor será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução da Ata de Registro de Preços; 
e) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
a) multa; 
b) impedimento de licitar e contratar; 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
14.3. A sanção prevista na letra “a” do item 14.2 será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% 
(trinta por cento) do valor licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no item 14.1; 
14.3.2. O valor da sanção aplicada passará por análise jurídica, sendo consideradas as 
disposições do subitem 15.2.1, dentro dos limites previstos no subitem 14.3; 
14.3.3. Os valores das multas aplicadas serão descontados dos valores dos pagamentos 
devidos pela contratante à detentora; 
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14.3.4. Caso os valores não contemplem a totalidade do valor da multa aplicada, este será 
descontado das garantias contratuais, caso haja, ou cobradas judicialmente. 
14.4. A sanção prevista na letra “b” do item 14.2 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas letras “a”, “b”, “c” do item 14.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.5. A sanção prevista na letra “c” do item 14.2 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos “d”, “e”, “f”, “g” e “h” do item 14.1, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas letras “a”, “b”, e “c” do item 14.1 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 14.4, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
14.6. A sanção estabelecida na letra “d” do item 14.2 será precedida de análise jurídica e será 
de competência exclusiva do Presidente da Câmara Municipal. 
14.7. As sanções previstas nas letras “b” e “c” do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na letra “a” do mesmo item. 
14.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao detentor, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
14.9. A aplicação das sanções previstas no item 14.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
14.10. Na aplicação da sanção prevista na letra “c” do item 14.2, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.11. A aplicação das sanções previstas nas letras “b” e “c” do item 14.2 requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o detentor para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
14.11.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o detentor poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 
14.11.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 
14.11.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 
a) interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 
14.11; 
b) suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013; 
c) suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
14.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei Federal 
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
14.13. A Câmara Municipal deverá no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo federal. 
14.13.1. Para fins de aplicação das sanções previstas nas letras “a”, “b” e “c” do item 14.2, a 
Administração Municipal regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de 
diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 
14.14. O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o detentor à 
multa de mora, na forma prevista em edital ou na Ata de Registro de Preços. 
14.14.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral da Ata de Registro de Preços com a aplicação 
cumulada de outras sanções aqui previstas. 
14.15. É admitida a reabilitação do licitante ou detentor, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos aqui definidos. 
14.15.1. A sanção pelas infrações previstas nas letras “d” e “h” do item 15.1 exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 
 
15. DO PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
15.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará para assinar a Ata de 
Registro de Preços com o fornecedor ou prestador de serviço vencedor, assim como aqueles 
que aceitarem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 
preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da convocação, sob pena de decair do direito de ter seu produto 
registrado. 
15.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Câmara Municipal para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no mesmo prazo. 
15.1.2. O prazo estabelecido no subitem 15.1 para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, com motivo justificado e aceito por esta Administração, 
sob pena de decair seu direito à contratação. 
15.2. Será registrado apenas o valor do vencedor da disputa para o respectivo item. 
15.3. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante se obriga a cumprir, na sua 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive, às penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
15.4. O detentor do registro do(s) item(ns) fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
15.5. Quando por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao 
praticado no mercado, a Administração convocará o fornecedor/prestador de serviço à 
negociação, para redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado. 
15.6. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, podendo 
a Administração convocar os fornecedores remanescentes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
15.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Órgão Gerenciador poderá: 
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a) liberar o detentor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de entrega dos produtos; 
b) convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 
15.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
 
16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
16.1. O prazo de vigência Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
16.2. O prazo de vigência dos contratos oriundos da Ata de Registro de Preços ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, com fundamento no caput do Art. 105, 106 e 
107 da Lei 14.133/2021. 
 
17. DO PAGAMENTO: 
17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a apresentação da 
Nota Fiscal relativo aos materiais entregues e aceitos pela Câmara. 
17.1.1. A realização do pagamento será mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela detentora. 
17.2. A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto pelo setor 
responsável. 
17.3. Consideram-se incluídos nos preços unitários brutos propostos todas e quaisquer 
despesas, diretas e indiretas, decorrentes da entrega. 
17.4. Pelos débitos em atraso, a administração responderá perante a detentora pelo que deu 
causa, a título de penalidade, juros de mora. 
17.4.1. Fica como critério de atualização a aplicação de juros de poupança, calculados pro rata 
die, da data do vencimento até o efetivo pagamento. 
 
18. DA FISCALIZAÇÃO: 
18.1. A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, fiscalização e 
avaliação, por parte da Câmara Municipal, por meio do fiscal por ele indicado, a quem 
competirá comunicar as falhas porventura constatadas no seu cumprimento, assim como, 
determinar as providências necessárias para suas respectivas correções. 
18.2. Para fins de cumprimento do Art. 117 da Lei nº 14.133/21, o contratante designará, por 
meio de portaria, um servidor como responsável para acompanhamento e fiscalização da Ata 
de Registro de Preços, conforme requisitos estabelecidos no Art. 7º da mesma Lei ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição. 
18.2.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da 
Ata de Registro de Preços, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
18.2.2. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência; 
18.2.3. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual; 
18.2.4. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste item, deverão ser 
observadas as seguintes regras: 
a) a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
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confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal da Ata de 
Registro de Preços; 
b) a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal da Ata de Registro de 
Preços, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 
18.3. A detentora deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na 
execução da Ata de Registro de Preços. 
  
19. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
19.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal 14.133/2021, no Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal 8.078/1990, que 
dispõe sobre a proteção do consumidor e nas Normas e Princípios Gerais dos Contratos. 
19.2. A detentora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões previstas no Art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 
19.3. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga a cumprir, na 
sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive, às penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
19.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o 
cancelamento da Ata de Registro de Preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
19.5. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
19.6. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento 
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta. 
19.8. As normas que disciplinam este pregão eletrônico serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
19.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios. 
19.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste edital. 
19.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
19.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o de Alvorada–RS, considerado aquele vinculado ao pregoeiro. 
19.13. O pregoeiro e a equipe de apoio atenderão aos interessados no horário das 12 horas e 
30 minutos às 18 horas e 30 minutos, em dias úteis, na Rua Contabilista Vitor Brum, 21 - 
Maringá - Alvorada/RS, telefone (51) 3483-9400, para melhores esclarecimentos. 
19.14. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora, caso seja 
necessário o envio físico, fará parte dos autos do processo e não será devolvida ao 
proponente. 
19.15 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
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19.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
 
20. DOS ANEXOS: 
20.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
Anexo I - Termo de Referência e seus anexos; 
Anexo II – Modelo Proposta de Preços; 
Anexo III – Modelo de Declarações; 
Anexo IV – Modelo de declaração de atendimento à Lei complementar nº 123/2006; 
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

Alvorada, 06 de março de 2026. 

 

 

Marcos Paulo Barbosa da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
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ANEXO I 
Termo de Referência 

1. Objeto 

O presente Termo de Referência tem como objeto Registro de Preços visando à futura e 
eventual aquisição de Computadores Desktop com Monitores, periféricos e Estabilizadores, 
para atender às necessidades de expansão e novos projetos da Câmara Municipal de Alvorada, 
por meio de Ata de Registro de Preços, conforme especificações e quantidades estimadas a 
seguir. 

2. Justificativa da Contratação 

A modernização e a expansão do parque tecnológico são essenciais para garantir a eficiência 
das atividades administrativas e legislativas da Câmara, bem como para o suporte a novos 
projetos que demandam infraestrutura de hardware atualizada e de alta performance. A Ata 
de Registro de Preços é a modalidade mais adequada para esta aquisição, permitindo 
flexibilidade na compra conforme a necessidade real e otimizando os recursos públicos. 

3. Especificações Técnicas Mínimas 

 

Item 

 

Descrição Unid.  Qtd. 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Und. R$ 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

Total R$ 

1 Computadores de Media Performance 

Conforme descrição completa subitem 3.1 (item 
01) do Termo de Referência. 

 

Un. 

 

60 

 

R$ 6.781,33 

 

R$ 406.879,80 

2    Estabilizadores para uso geral  

Conforme descrição completa subitem 3.1 (item 

02) do Termo de Referência. 

 

Un. 

 

60 

 

R$ 250,82 

 

R$ 15.049,20 

Valor Total Estimado R$ 421.929,00 (quatrocentos e vinte e um reais, novecentos e vinte e 
nove reais). 

3.1 DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

 Item 1: Computadores de Média Performance 

 Unidade: 60 (sessenta) unidades estimadas. 
 Processador: Intel Core i5 ou AMD Ryzen 5 (ou equivalentes de performance superior), 

de última geração disponível no mercado (mínimo 12ª Geração Intel ou Ryzen 6000 
Series). 

 Memória RAM: Mínimo de 16 GB DDR4 (ou superior), com frequência mínima de 
3200MHz, expansível. 
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 Armazenamento: SSD NVMe de no mínimo 500 GB, com velocidade de leitura 
sequencial mínima de 3000 MB/s e gravação sequencial mínima de 2000 MB/s. 

 Placa Gráfica: Integrada ao processador, com suporte a DirectX 12 e saída de vídeo 
digital (HDMI e/ou DisplayPort). 

 Conectividade:  
o Mínimo de 2 (duas) portas USB 3.0 ou superiores. 
o Mínimo de 2 (duas) portas USB 2.0. 
o Porta de rede Gigabit Ethernet (RJ-45). 
o Conectores de áudio (entrada e saída). 

 Monitor:  
o Tamanho: 23 polegadas (diagonal). 
o Resolução: Full HD (1920x1080 pixels). 
o Tecnologia do Painel: IPS ou VA, para amplos ângulos de visão e fidelidade de 

cores. 
o Conexões: HDMI e/ou DisplayPort. 

 Padronização: Os componentes internos ao gabinete deverão ser montados, 
homologados e testados (individualmente e em conjunto) pelo fabricante. Teclado, 
mouse e monitor devem ser do mesmo fabricante do equipamento. 

 Periféricos Inclusos:  
o Teclado: Padrão ABNT2, com fio USB. 
o Mouse: Óptico, com fio USB. 

 Sistema Operacional: Windows 10 Pro ou Windows 11 Pro, original, licenciado e pré-
instalado em Português-BR. 

 Bios: O equipamento deverá possuir BIOS do mesmo fabricante do equipamento. Não 
serão aceitas soluções em regime de OEM, copyright, customizações ou apenas cessão 
de direitos limitados; 

o BIOS em Flash ROM, podendo ser atualizada por meio de software de 
gerenciamento, deve estar disponível as atualizações de BIOS no site do 
próprio fabricante; 

o  Possibilita que a senha de acesso ao BIOS seja ativada e desativada via SETUP; 
o Permite inserir registro de controle patrimonial, de pelo menos 10 (dez) 

caracteres em memória não volátil.  
o BIOS português ou inglês, desenvolvida pelo fabricante em conformidade com 

a especificação UEFI 2.1 (http://www.uefi.org). O fabricante possui 
compatibilidade com o padrão UEFI comprovada através do site 
http://www.uefi.org/members, na categoria Promoters não sendo aceitas 
categorias inferiores.  

o Dispõe de ferramenta gráfica para diagnóstico de saúde do hardware, sendo 
acessado através das teclas de função F1... F12, deverá apresentar no mínimo 
versão de BIOS, Número de Série do equipamento, realizar testes de Video, 
Módulos de Memória RAM (teste básico ou estendido), Dispositivo de 
Armazenamento (HDD ou SSD), bateria, com execução de testes independente 
do estado/versão sistema operacional; 

o Deverá possuir recursos de controle de permissão através de senhas, uma 
para inicializar o computador, uma para ativação do disco rígido, uma para 
acesso aos recursos de gerência, alterações das configurações do BIOS; 

o Possui ferramenta que realiza a formatação definitiva de HDDs ou SSDs 
conectados ao equipamento. · Possui tecnologia que faça com que o sistema 
inicie apenas com a versão de BIOS original, e em caso de não estar em 
conformidade, ela deve automaticamente se restaurar para a versão original. 
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 Gabinete:   
o Gabinete deve ser do padrão SFF. Possuir fonte de alimentação de 110/220 

Volts, chaveada automaticamente, com capacidade para suportar a 
configuração solicitada, possuindo potência mínima de 260 Watts, deverá 
possuir tecnologia PFC - correção de fator de potência ativo, para evitar a 
perda de energia e eficiência de no mínimo 90%, o modelo de fonte fornecido 
deve estar cadastrado no site www.80plus.com na categoria GOLD ou 
superior; 

o Deve permitir a abertura do equipamento e a troca de componentes internos 
(Cage de disco, unidade de mídia óptica e memórias) sem a utilização de 
ferramentas (tool less), o projeto tool-less deverá ser original do fabricante do 
equipamento, não sendo aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete 
original, será aceito parafuso recartilhado do gabinete para atender essa 
exigência; 

o Deverá possuir dispositivo antifurto para passagem de cabo de aço que 
permita a fixação do equipamento e impeça a abertura do gabinete. 

Marca: Exclusivamente de fabricantes de primeira linha, com reconhecimento global e 
comprovada experiência no mercado de hardware, evitando marcas genéricas, 
montadas. A empresa proponente deverá apresentar comprovação de ser distribuidor 
ou revendedor autorizado da marca ofertada, se solicitado. 

Item 2: Estabilizadores para uso geral, quantidade Estimada (60 unidades) 

 Capacidade Nominal: 1000 VA (ou 1 kVA) ou superior. 

 Fator de Potência: entre 0,5 a 0,7. Isso significa que a potência real (em Watts) 

que ele suporta é de aproximadamente 500W a 700W. 

 Nota importante: Nunca exceda a carga em Watts, mesmo que o valor em VA 

pareça alto. 

 Tensão de Entrada: Pode ser monovolt (115V ou 220V) ou Bivolt Automático 

(seleciona entre 115V/220V conforme a rede). 

 Tensão de Saída: Geralmente fixa em 115V (padrão para a maioria dos 

periféricos de informática). 

 Frequência: 60 Hz. 

 Tomadas de Saída: Possuir 5 tomadas ou superior no padrão brasileiro (NBR 

14136). 

 Sobretensão: Desliga a saída caso a rede elétrica atinja níveis perigosos. 

 Sobrecarga: Proteção térmica ou por fusível/disjuntor. 

 Curto-circuito: Evita danos internos e aos aparelhos conectados. 

 Surtos de Tensão: Possui fusível para absorver picos de energia (descargas 

atmosféricas leves). 

 Ruído Elétrico: Filtro de linha interno para reduzir interferências 

eletromagnéticas e de radiofrequência (EMI/RFI). 

 Gabinete: Geralmente em plástico ABS antichamas ou metálico com pintura 

eletrostática. 

 Sinalização: LEDs indicadores  

Tecnologia de Regulação: Baseada em um autotransformador com diversos "taps" que são 
selecionados por relés de alta velocidade. 

 



  
 

22 
 

4. Da Garantia e Suporte Técnico 

Item 1: 

Os equipamentos (CPU, monitor, teclado e mouse), bem como a licença do sistema 
operacional, deverão possuir garantia total de no mínimo 3 (três) anos, contados a partir do 
recebimento definitivo pela Câmara. Esta garantia deverá cobrir peças e mão de obra, 
incluindo atendimento no local (on-site) ou serviço de coleta e entrega, com tempo de 
resposta máximo de 24 horas para início do atendimento e 48 horas para resolução do 
problema ou substituição do equipamento. 

Item 2:  

Para os estabilizadores, deverão possuir garantia total de no mínimo 1 (Um) anos, contados a 
partir do recebimento definitivo pela Câmara. Esta garantia deverá cobrir peças e mão de 
obra, incluindo serviço de coleta e entrega, com tempo de resposta máximo de 24 horas para 
início do atendimento e 48 horas para resolução do problema ou substituição do 
equipamento. 

5. Dos Documentos de Qualificação Técnica 

A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de pelo menos um Atestado 
de Capacidade Técnica emitido em nome da proponente, expedido por Pessoas Jurídicas de 
Direito Público ou Privado, preferencialmente em papel timbrado do emissor, comprovando 
que o licitante já executou, de forma satisfatória, obrigações da mesma natureza do objeto da 
licitação. 

6. Das Condições de Entrega e Forma de Pagamento 

 Prazo: O prazo máximo para entrega, contados a partir do recebimento da Nota de 
empenho para o item da Ata, será de 30 dias corridos. 

 Local: A entrega deverá ser realizada nas dependências da Câmara Municipal de 
Alvorada, em local a ser indicado pelo setor responsável, sem custos adicionais para a 
Contratante. 

 O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a apresentação 
da Nota Fiscal relativa aos materiais entregues e aceitos pela Câmara. 

7. Das Obrigações da Contratada 

 Fornecer os equipamentos rigorosamente de acordo com as especificações e 
quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. 

 Garantir a originalidade e legalidade das licenças de software. 
 Prestar a garantia e o suporte técnico conforme item 4. 
 Entregar os equipamentos dentro do prazo e local estipulados. 
 Disponibilizar canais de comunicação para suporte técnico (telefone, e-mail). 
 Apresentar todas as certificações e documentos exigidos em edital. 

8. Das Obrigações da Contratante 

 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
 Efetuar os pagamentos de acordo com as condições estabelecidas em edital. 
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 Prestar as informações necessárias para a execução dos serviços. 

9. Critérios de Julgamento 

O critério de julgamento será o menor preço por item (Item 1 e Item 2), respeitando as 
especificações técnicas mínimas exigidas neste Termo de Referência. 

10. Dotação Orçamentária: 

As despesas decorrentes desta aquisição correrão nos elementos de despesas abaixo:  

 

ITEM 01 

Referência: 2190 

Órgão: 01 – Câmara de Vereadores 

Unidade: 001 – Câmara Municipal de Vereadores 

Ação: 1077 – Aquis/Eqpto e Mat.Permanente(Câmara) 

Elemento: 3.4.4.9.0.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Subelemento: 3.4.4.9.0.52.35.01 – Equipamentos e Processamento 

 

ITEM 02 

Referência: 2197 

Órgão: 01 – Câmara de Vereadores 

Unidade: 001 – Câmara Municipal de Vereadores 

Ação: 2001 – Manutenção da Câmara de Vereadores 

Elemento: 3.3.3.9.0.30 – Material de Consumo 

Subelemento: 3.3.3.9.0.30.26 – Material Elétrico e Eletrônico 

11. Fiscalização do Contrato 

A fiscalização será exercida por servidor designado, competindo-lhe registrar ocorrências e 
aferir a qualidade técnica conforme os requisitos listados neste Termo de Referência. 

12. Base 

Documento de Formalização de Demanda nº 19/2026 
Estudo Técnico Preliminar 
Planilha de Cotação de Preços Base: Portal de Compras Públicas e LicitaCon/RS. 

 

Alvorada 25 de fevereiro de 2026 

 
Atenciosamente, 
 
_________________________ 

Neemias Costa Ramos 
Chefe de Informática  
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ANEXO II 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS  

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALVORADA - RIO GRANDE DO SUL 
Prezados Senhores, 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______/2026 – Apresentamos nossa proposta para 
fornecimento dos itens abaixo discriminados, conforme Anexo I, que integra o Instrumento 
Convocatório da licitação em epígrafe. 
1. IDENTIFICAÇÃO: 

RAZÃO SOCIAL:  CNPJ:  

REPRESENTANTE: CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: CPF:  

ENDEREÇO: TELEFONE: 

BANCO/AGENCIA: Nº CONTA BANCÁRIA: 

E-MAIL: 

2. CONDIÇÕES GERAIS: 
A proponente declara conhecer os termos do Instrumento Convocatório que rege a presente 
licitação; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o 
disposto no edital. 
3. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR): 
Deverá ser cotado preço unitário e total de cada item, assim como conter até 2 (duas) casas 
decimais depois da vírgula, de acordo com o Anexo I do edital. 
ITEM PRODUTO/COMPLEMENTO UND QTD MARCA/FABRICANTE VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

       

       

VALOR TOTAL R$________________(_________________valor por 

extenso_________________) 

a. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregão. 
b. O preço proposto será cotado em reais, e será considerado suficiente e completo, 
abrangendo todos os custos operacionais; os encargos (sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, bem como, demais encargos incidentes); os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais, e para fiscais, etc.); o fornecimento de mão de obra 
especializada, materiais, ferramentas, acessórios, consumíveis e equipamentos; a 
administração, o lucro; as despesas decorrentes de carregamento, descarregamento, fretes, 
transportes e deslocamentos de qualquer natureza, correndo tal operação, única e 
exclusivamente, por conta, risco e responsabilidade da empresa vencedora da licitação; bem 
como, qualquer outro encargo ou despesa, ainda que aqui não especificado, que possa incidir 
ou ser necessária à execução do objeto da licitação. 
c. A empresa declara a exequibilidade da proposta para o cumprimento do objeto nas 
condições exigidas no respectivo Instrumento Convocatório. 

Alvorada, ______de__________________de 2026. 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

 
A empresa_______________________________, CNPJ nº __________________, por meio de 
seu representante legal, CPF nº __________________, vem por meio desta declarar o que 
segue:  
 

 que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição;  

 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso 
III do Art. 5º da Constituição Federal;  

 que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; em 
conformidade com o Art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da 
Ata de Registro de Preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, em conformidade com o Art. 
14, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração, para que produza os efeitos legais, 
estando ciente de que, comprovada a sua falsidade, será nulo de pleno direito, perante 
qualquer registro, o ato a que ela integra, sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e 
criminais a que estiver sujeito. 

 

 

Alvorada,____, de__________________de 2026. 

 

 

 

 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 

(apontado na Ata de Registro de Preços social ou procuração com poderes específicos). 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº ( ), sediada (endereço completo), declaro(amos), sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que: 

 

• possui(mos) os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006; 

• no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não celebramos contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

 

Alvorada,_____ de__________________de 2026. 

 

 

 

 

Nome e nº da Cédula de Identidade do CRC do Contador ou do Responsável Legal da Empresa 
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ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALVORADA/RS, estabelecida à Rua Contabilista 
Vitor Brum, nº 21, inscrita no CNPJ sob número 09.331.032/0001-44, neste ato representado 
por seu presidente, o Sr. Marcos Paulo Barbosa da Silva, portador da Cédula de Identidade nº 
....., expedida por SSP/RS, e inscrito no CPF sob o nº ......., doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a)  ..........................inscrito(a) no CNPJ   sob  o nº .................,  sediado(a) na 
............................., em .............., doravante designada DETENTORA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a).........., portador(a) da Carteira de Identidade nº ........., expedida pela (o) ........., e 
CPF nº ............, e de acordo com as formalidades constantes no processo da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico Nº ________/2026 - Processo Administrativo nº 
______/2026, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços, com fundamento legal 
na Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas aplicáveis à espécie, ao qual as partes sujeitam-
se a cumprir, mediante as seguintes condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à futura e eventual aquisição 
de Computadores Desktop com Monitores, periféricos e Estabilizadores, conforme condições, 
quantidades e exigências constantes no anexo I do edital, parte integrante deste instrumento.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços se fundamenta no que dispõem a Lei Federal nº 
14.133/2021, a Lei Complementar nº 123/2006 e a Resolução de Mesa nº 06/2024, bem como 
o estabelecido no anexo I do edital, parte integrante deste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
3.1. Farão parte da presente Ata de Registro de Preços, além de suas expressas cláusulas, as 
instruções e documentos contidos no edital do pregão eletrônico nº ______/2026, além da 
proposta apresentada pela detentora no certame licitatório. 
3.2. A execução do objeto deve ser feita em estreita observância da legislação vigente para 
contratações públicas, as especificações técnicas e obrigações contidas no edital e seus anexos 
e em perfeita consonância com a Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 
4.1 O regime jurídico desta contratação confere à Administração Municipal as prerrogativas 
relacionadas no Art. 104, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO  
5.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado, na data de apresentação da proposta. 
5.2. Consideram-se incluídas nos preços unitários brutos propostos todas e quaisquer 
despesas, diretas e indiretas, decorrentes do serviço, tais como: mão de obra, transporte, os 
gastos com a implementação das normas de higiene, saúde e segurança do trabalho, 
alimentação, encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, fornecimento de todo material 
para realização do serviço, impostos, taxas, ou seja, todo e qualquer custo ou despesa e 
encargo decorrente da prestação dos serviços, objeto da licitação. 
5.3. Os preços para execução do objeto são os constantes na tabela abaixo, entendidos como 
justos e suficientes para a sua total execução.  
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Item Produto/Complemento Un Qtd 
Marca 

Fabricante 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

R$ 

 

 

 

 

   R$ 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a apresentação da 
Nota Fiscal relativo aos materiais entregues e aceitos pela Câmara. 
6.1.1. A realização do pagamento será mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela empresa. 
6.2. A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite dos serviços realizados pelo 
setor responsável. 
6.3. Consideram-se incluídos nos preços unitários brutos propostos todas e quaisquer 
despesas, diretas e indiretas, decorrentes da entrega. 
6.4. Pelos débitos em atraso, a administração responderá perante a detentora pelo que deu 
causa, a título de penalidade, juros de mora. 
6.4.1. Fica como critério de atualização a aplicação de juros de poupança, calculados pro rata 
die, da data do vencimento até o efetivo pagamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 
7.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogado, por igual período, nos termos e condições previstas no Art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
7.2. Os contratos firmados por meio desta ata de registro de preços poderão ter a vigência de 
12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogados por iguais períodos, 
conforme previsão nos arts. 105 e 106 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FORMA DE RECEBIMENTO 
8.1. A detentora deverá efetuar a entrega/serviços de acordo com a necessidade do órgão. 
8.2. A entrega/serviços realizados de forma contrária ao disposto nesta Ata de Registro de 
Preços e termo de referência, anexo I do edital licitatório, não serão pagos. 
8.3. Prazo de entrega: O prazo máximo para entrega, contados a partir do recebimento da 
Nota de empenho para os itens da Ata, será de 30 dias corridos. 
8.4. Local de entrega: A entrega será efetuada no Departamento de Informática, nesta Câmara 
Municipal de Vereadores, localizada à Rua Contabilista Vitor Brum, nº 21, Bairro Maringá, em 
Alvorada, de segundas às sextas-feiras, em dias úteis, no horário das 13h00min às 18h00min.  
8.5. Forma de Recebimento: O recebimento do objeto obedecerá ao disposto no art. 140 da 
Lei nº 14.133/2021. 
8.6. Deverá ser apresentada nota fiscal eletrônica rigorosamente de acordo com os serviços 
prestados. 
8.7. As Notas fiscais deverão mencionar, com a maior precisão possível, os serviços realizados 
e o número da respectiva nota de empenho. 
8.8. A Contratante se reserva o direito de recusar os serviços realizados em desacordo com as 
especificações e condições desta Ata de Registro de Preços e de acordo com o termo de 
referência, anexo I do edital licitatório. 
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CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A execução desta Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, fiscalização 
e avaliação, por parte da Câmara Municipal, por meio do fiscal por ela designado, a quem 
competirá comunicar as falhas porventura constatadas no seu cumprimento, assim como, 
determinar as providências necessárias para suas respectivas correções. 
9.2. Para fins de cumprimento do Art. 117 da Lei nº 14.133/21, o contratante designará, por 
meio de portaria, um servidor como responsável para acompanhamento e fiscalização desta 
Ata de Registro de Preços, conforme requisitos estabelecidos no Art. 7º da mesma Lei ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata 
de Registro de Preços, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados; 
9.2.2. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência; 
9.2.3. O fiscal será auxiliado pelo assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e 
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução da Ata de Registro de 
Preços; 
9.2.4. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste item, deverão ser 
observadas as seguintes regras: 
a) a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal da Ata de 
Registro de Preços; 
b) a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal da Ata de Registro de 
Preços, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 
9.3. A detentora deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na 
execução da Ata de Registro de Preços. 
9.4. Para fins de cumprimentos do Art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021, a detentora 
designa o(a) Sr.(a)  , para desempenhar a função de preposto, perante a Câmara 
Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
10.1 Caberá à empresa fornecedora, além do cumprimento das demais disposições contidas 
neste Termo e das disposições regulamentares pertinentes ao objeto, o seguinte: 
a) fornecer os equipamentos rigorosamente de acordo com as especificações da 

solicitação e a respectiva Nota de Empenho. 
b) garantir a originalidade e legalidade das licenças de software. 
c) prestar a garantia e o suporte técnico conforme item 4 do Termo de Referência. 
d) entregar os equipamentos dentro do prazo e local estipulados. 
e) disponibilizar canais de comunicação para suporte técnico (telefone, e-mail). 
f) apresentar todas as certificações e documentos exigidos em edital.  
g) substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 05(cinco) dias, contado da 

comunicação formal do fiscal do contrato, o produto recusado.  
h) cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto;  

i) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal;  
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j) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

k) manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

l) indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. A Contratante deverá: 
 

a) emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor, no valor total da solicitação. 

b) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

c) efetuar os pagamentos de acordo com as condições estabelecidas em edital. 

d) prestar as informações necessárias para a execução dos serviços. 

e) permitir acesso dos funcionários da empresa detentora às suas dependências para a 
entrega dos materiais; 

f) acompanhar a entrega dos materiais, receber e conferir a quantidade e a integridade 
dos produtos, atestando o recebimento provisório; 

g) comunicar à contratada qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais, para 
adoção das providências cabíveis; 

h) a administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
detentora com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de 
Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
detentora, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

i) efetuar os pagamentos devidos à detentora, na forma pactuada na Ata de Registro de 
Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 
12.1. A detentora será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 
b) dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
i) praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no Art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.2. A sanção prevista na letra “a” do item 12.2 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista na letra “a” do item 12.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
12.3. A sanção prevista na letra “b” do item 12.2 será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% 
(trinta por cento) do valor registrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no item 12.1; 
12.3.1. O valor da sanção aplicada passará por análise jurídica, sendo consideradas as 
disposições do subitem 12.2.1, dentro dos limites previstos no subitem 12.3; 
12.3.2. Os valores das multas aplicadas serão descontados dos valores dos pagamentos 
devidos pela detentora à contratante; 
12.3.3. Caso os valores não contemplem a totalidade do valor da multa aplicada, este será 
descontado das garantias contratuais, caso haja, ou cobradas judicialmente. 
12.4. A sanção prevista na letra “c”, do item 12.2, será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 12.1 quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.5. A sanção prevista na letra “d” do item 12.2 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos “h”, “i”, “j”, “k” e “l”, do item 12.1, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 12.1 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 12.5, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
12.6. A sanção estabelecida na letra “d” do item 12.2 será precedida de análise jurídica e será 
de competência exclusiva do secretário municipal. 
12.7. As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 12.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na letra “b” do mesmo item. 
12.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à detentora, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.9. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.10. Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 12.2, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.11. A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 12.2 requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a 
detentora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.11.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, a detentora poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 
12.11.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 
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12.11.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 
a) interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 
12.11; 
b) suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013; 
c) suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
12.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei Federal 
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
12.13. A Câmara Municipal deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo federal. 
12.13.1. Para fins de aplicação das sanções previstas nas letras “a”, “b”, “c” e “d” do item 12.2, 
a Administração Municipal regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de 
diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 
12.14. O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará a detentora à 
multa de mora, na forma aqui prevista. 
12.14.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral da Ata de Registro de Preços com a aplicação 
cumulada de outras sanções aqui previstas. 
12.15. É admitida a reabilitação da detentora, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos aqui definidos. 
12.15.1. A sanção pelas infrações previstas nas letras “h” e “l” do item 12.1 exigirá, como 
condição de reabilitação da detentora, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CONTROLE E DO REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano 
contado da data da proposta. 
13.2. Ultrapassando este período, poderá ser concedido reajuste ao preço, 
independentemente de pedido da detentora. 
13.3. O reajuste poderá ser corrigido pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
Índice Geral de Preços do Mercado – IGPM ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC, levando- se em conta àquele que for mais benéfico ao erário municipal na data de sua 
efetivação. 
13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 
pagará detentora a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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13.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
13.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
13.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
13.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
13.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
14.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelado nas hipóteses previstas nos 
Arts. 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
14.2. Constituirão motivos para cancelamento da Ata de Registro de Preços, a qual deverá 
ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
14.2.1. Pela administração, nas seguintes situações: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de fornecimento; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
detentor; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da Ata 
de Registro de Preços; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz; 
h) não cumprir a nota de empenho no prazo estabelecido e a Câmara Municipal não aceitar 
sua justificativa; 
i) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste 
instrumento; 
j) os preços do objeto se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
14.2.2. A detentora terá direito ao cancelamento da Ata de Registro de Preços nas seguintes 
hipóteses: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências 
nela contidas; 
b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços ou 
fornecimentos. 
14.3. A solicitação do fornecedor para cancelamento de contrato somente eximirá da 
obrigação de contratar com a Administração se apresentada com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias úteis da data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de 
prestação de serviços pelos preços registrados, ou da emissão do empenho, conforme o caso, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, 
caso não aceita as razões do pedido. 
14.4. A comunicação do cancelamento ou suspensão da Ata de Registro de Preços, nos casos 
previstos no subitem 14.2.1, deverá ser formalizada por e-mail, com aviso de leitura, ou por 
correspondência, com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante no processo que deu 
origem ao contrato. 
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14.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação na Imprensa Oficial de Município, considerando-se cancelada ou 
suspensa a Ata de Registro de Preços a partir de 5 (cinco) dias úteis da sua publicação. 
14.6. Fica estabelecido que a detentora deverá comunicar imediatamente ao Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondências e outros 
documentos. 
14.7. Enquanto perdurar a suspensão, poderão ser realizadas novas licitações para o objeto da 
Ata de Registro de Preços. 
14.8. Da decisão que cancelar ou suspender a Ata de Registro de Preços cabe recurso, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Não sendo assinada a Ata de Registro de Preços no prazo anteriormente estipulado, a 
Administração convocará as licitantes remanescentes na ordem de classificação das propostas, 
para sua assinatura, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto aos preços, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades. 
15.2. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante se obriga a cumprir, na sua 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita inclusive às penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
15.3. Qualquer solicitação relativa a reequilíbrio, reajuste, cancelamento, suspensão, troca de 
marca ou alterações em geral deverá ser encaminhada por intermédio do e-mail 
licita@camara-alvorada.rs.gov.br . 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Alvorada-RS para dirimir as eventuais dúvidas e 
divergências que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços. 
16.2. E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias, de 
igual teor e forma, para que surta os jurídicos e legais efeitos juntamente com 2 (duas) 
testemunhas. 
 

Alvorada, _______ de __________________________de 2026. 
 
 
Empresa Detentora 
Resp. Legal da Detentora 

 
 
 
 

Marcos Paulo Barbosa da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

 
 
Testemunhas: 

mailto:licita@camara-alvorada.rs.gov.br

